
HABEAS CORPUS Nº 681150 - SP (2021/0224998-0)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
IMPETRANTE : ARAI DE MENDONCA BRAZAO
ADVOGADO : YASMIM ZANUTO LEOPOLDINO - SP441367
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : WELITON PAIVA JUNIOR (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
WELINTON PAIVA JUNIOR em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

O paciente foi preso em flagrante em 20/5/2021, em razão da suposta 
prática do delito previsto no art. 33, caput, da Lei n. 11.343/06. A prisão em flagrante foi 
convertida em preventiva.

Aduz o impetrante a ocorrência de constrangimento ilegal decorrente do 
acórdão que denegou o habeas corpus impetrado perante o Tribunal local, visando a 
soltura do paciente.

Sustenta, em síntese, a ausência dos requisitos autorizadores da custódia 
cautelar e o risco de propagação do novo coronavírus dentro do estabelecimento 
prisional.

Requer a concessão da ordem, liminarmente, para que o paciente seja 
colocado em liberdade.

É, no essencial, o relatório. Decido.

Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 
que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão.

Considerando que o pedido confunde-se com o próprio mérito da 
impetração, deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da matéria 
por ocasião do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
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Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 
preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao processo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 17 de julho de 2021.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS 
Presidente
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